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ACÓRDÃO

PROCESSO  CIVIL –  APELAÇÃO  CÍVEL –
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS  –  TAXA
ANUAL DE JUROS SUPERIOR AO DUODÉCUPLO
DA  MENSAL  –  PACTUAÇÃO  EXPRESSA  –
ENTENDIMENTO FIRMANDO PELO STJ EM SEDE
DE  RECURSO  REPETITIVO  –  LEGALIDADE  DA
COBRANÇA – DESPROVIMENTO DO RECURSO –
JULGAMENTO  ULTRA  PETITA – MATÉRIA  DE
ORDEM  PÚBLICA  – RECONHECIMENTO  EX
OFFÍCIO – ADEQUAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO
– EXCESSO  EXTIRPADO  –  SENTENÇA
REFORMADA  NESTE  ASPECTO  –  AÇÃO
JULGADA IMPROCEDENTE.

–  A teor da jurisprudência pacífica do STJ, é legal a
cobrança  de  capitalização  de  juros  desde  que
expressamente  pactuada,  o  que  se  observa  pela
simples  demonstração  da  taxa  de  juros  anual  ser
superior ao duodécuplo da mensal.  Destarte, sendo
legítima  a  capitalização,  exatamente  como  restou
decidido na sentença recorrida, o desprovimento do
apelo é medida que se impõe.

–  Da  análise  da  sentença  verifica-se  que  houve
julgamento ultra petita, matéria cognoscível  ex officio
e que deve ser excluída do julgado.
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– Tendo em vista a extirpação do pedido que não foi
objeto  da  exordial,  verifica-se  que  nenhum  pedido
autoral  restou  acolhido,  devendo  o  contrato  ser
mantido e a ação ser julgada improcedente.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  por
unanimidade  de  votos,  em  negar  provimento  ao  apelo  e,  ex  officio,
reconhecer  julgamento  ultra  petita,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da
certidão de fl. 145.

RELATÓRIO

RAIMUNDO LEONILDO GUERRA DE SOUZA ajuizou contra o
BANCO GMAC S/A a presente ação de revisão de contrato pugnando pela
repetição  do  indébito  de  capitalização  mensal  de  juros,  IOF,  TAC,  TEC e
outras taxas (fls.02/12).

Citado, o réu contestou a ação sustentando a legalidade das
tarifas e a inexistência de onerosidade excessiva do contrato (fls. 30/53).

Após  a  impugnação  (fls.  90/101),  o  MM  Juiz  julgou
parcialmente procedente a lide e reconheceu a ilegalidade apenas da tarifa de
registro de contrato, condenando o banco na restituição simples do indébito
(fls.102/106).

Irresignado, o promovente recorreu pedindo o reconhecimento
da cobrança indevida de capitalização, juros remuneratórios e comissão de
permanência, razões pelas quais pediu o provimento do apelo para reformar a
sentença e julgar totalmente procedente a ação (fls.108/116).

Contrarrazões pelo desprovimento (fls. 119/126).

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
apontou que a sentença acolheu um pedido que não foi formulado na inicial e
que o autor recorreu de pontos que não foram objetos da lide. Assim sendo,
opinou preliminarmente pela modificação da sentença na parte que extrapolou
os pedidos iniciais, não conhecimento, em parte do apelo, e, no mérito, pelo
seu desprovimento (fls. 133/136).

É o relatório.

VOTO

Com efeito, assim como opina o parecer ministerial,  o apelo
não pode ser conhecido totalmente.
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Ocorre que os pedidos de revisão de  juros remuneratórios e
comissão de permanência não foram formulados e apreciados  na primeira
instância e, por conseguinte, constituem inadmissível inovação recursal, pelo
que o apelo não pode ser conhecido nestes aspectos.

No mais, conheço o recurso e passo à sua análise,  cingindo-
se  o  mérito  recursal  apenas  na  revisão  da  cláusula  de  capitalização
mensal de juros, uma vez que contra o julgamento relativo ao IOF, TAC, TEC
não houve insurreição e,  portanto,  tais  matérias já se encontram atingidas
pela coisa julgada.

Consoante entendimento do STJ, firmado em sede de recurso
repetitivo,  é  legal  a  cobrança  de  capitalização  quando expressamente
pactuada. Para tanto, basta que a simples exposição numérica da taxa de
juros anual seja superior ao duodécuplo da mensal.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282/STF  E  211/STJ.
ACÓRDÃO  DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADO,  COM  BASE
EM  FATOS,  PROVAS  E  TERMOS  CONTRATUAIS,  E  EM
HARMONIA  COM  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  –
SÚM.83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.  "A capitalização dos juros em periodicidade inferior  à
anual  deve  vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A
previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª
Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel
Gallotti, DJe de 24.9.2012).

(...)

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no AgRg no AREsp 592.381/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 05/05/2015,
DJe 13/05/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  NEGATIVA  DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  TAXAS  MENSAL  E  ANUAL
EXPRESSAMENTE CONTRATADAS. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO.

(...)
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2.- A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento de
que  a  previsão,  no  contrato  bancário,  de  taxa  de  juros
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada.
Observa-se,  assim,  a  ausência  de  interesse  recursal,  pois  a
decisão  ora  agravada,  no  ponto,  está  de  acordo  com  o
entendimento defendido pelo Recorrente.

3.- Agravo Regimental improvido.

(STJ;  AgRg  no  REsp  1379966/SC,  Rel.  Ministro  SIDNEI
BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  22/10/2013,  DJe
12/11/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL.  ADMISSIBILIDADE.  BANCÁRIO.
CONTRATO  FIRMADO  APÓS  A  MP  Nº  1.963-17/2000.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO CONTRATADA. COMISSÃO
DE  PERMANÊNCIA.  ACÓRDÃO  FUNDADO  EM  REEXAME
DO CONTRATO E DE PROVAS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS
NºS 5 E 7/STJ.

1. A capitalização dos juros em periodicidade inferior a um
ano  é  admitida  nos  contratos  bancários  firmados  após
31/3/2000,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  nº
1.963-17,  desde que pactuada de forma clara e expressa,
assim considerada quando prevista a taxa de juros anual
em  percentual  pelo  menos  doze  vezes  maior  do  que  a
mensal.

(...)

4. Agravo regimental não provido.

(STJ;  AgRg  no  AREsp  74.052/RS,  Rel.  Ministro  RICARDO
VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
20/06/2013)

[destaques de agora]

In  casu,  da  análise  do  contrato  impugnado  (fls.  18  e  66),
vislumbra-se que os juros mensais e anuais foram descritos, respectivamente,
nos percentuais de 0,68% e 13,29%.

Destarte,  sendo clara a divergência  entre as taxas de juros,
tem-se por expressa capitalização e, por conseguinte, legítima sua cobrança
nos termos do entendimento pacífico do STJ e exatamente como decidido na
primeira instância.
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Por  fim,  ressalte  que  a  sentença  deve  ser  modificada  no
tocante ao julgamento ultra petita, matéria que embora não tenha sido objeto
do apelo, é cognoscível ex officio por ser de ordem pública.

Conforme narrado, na exordial o autor não pediu a revisão da
tarifa de registro de contrato e, entretanto, o Juízo sentenciante reconheceu
de ofício sua ilegalidade.

Assim sendo, houve notória ofensa à Súmula nº 381 do STJ, a
qual determina que “nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer,
de ofício, da abusividade das cláusulas”, razão porque é devida a correção da
sentença, a fim de que fique restrita ao que foi pedido na inicial.

A jurisprudência deste Tribunal não destoa deste entendimento,
consoante elucidam os recentes julgados:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL.  ULTRA PETITA.
ADEQUAÇÃO  AOS  LIMITES  DO  PEDIDO.  REDUÇÃO  DO
JULGADO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  APLICAÇÃO  DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  COBRANÇA DE
TARIFA DE  CADASTRO.  POSSIBILIDADE.  PREVISÃO  NA
RESOLUÇÃO  Nº  3.919/2010  DO  CONSELHO  MONETÁRIO
NACIONAL.  EXIGÊNCIA  DE  TAXA  DE  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS. ABUSIVIDADE RECONHECIDA.  DEVOLUÇÃO
DOS VALORES DE FORMA SIMPLES. APLICAÇÃO DO ART.
557, §1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA
REFORMADA  EM  PARTE.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO. 

(TJPB  -  AC  Nº  00008236120138150151,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 06-05-2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONHECIMENTO  DE  OFÍCIO  DA
REMESSA  NECESSÁRIA.  CONDENAÇÃO  ILÍQUIDA  DA
FAZENDA PÚBLICA.  INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 490  DO
STJ.  PRELIMINAR.  SENTENÇA  ULTRA  PETITA.
NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  COM  OS  PEDIDOS
FORMULADOS  NA  INICIAL.  DECOTE.  ACOLHIMENTO.
AÇÃO  DE  COBRANÇA  COM  PEDIDO  LIMINAR.  PISO
NACIONAL  DOS  PROFESSORES.  LEI  Nº  11.738/2008.
VANTAGENS  PREVISTAS  EM  LEI  MUNICIPAL.  REFLEXOS
EM 13° E 1/3 DE FÉRIAS E QUINQUÊNIOS.  PAGAMENTO
PROPORCIONAL  À  JORNADA  DE  TRABALHO.
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTE  EGRÉGIO
TRIBUNAL. PROVIMENTO.

O piso salarial nacional dos profissionais do magistério público
da educação básica, de que trata a Lei nº 11.738/2008, fixa o
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vencimento  inicial  das  carreiras  daqueles  profissionais,
podendo ser pago proporcionalmente à jornada de trabalho.

O reconhecimento do julgamento ultra petita não implica a
anulação da decisão, seu efeito é o de eliminar a parte que
constitui o excesso do julgado.

(TJPB  -  AC  Nº  00000872520138150351,  3ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DESA.  MARIA  DAS  GRAÇAS
MORAIS GUEDES , j. em 05-05-2015) 

AÇÃO DE ALIMENTOS. FILHO MENOR. COMPROVAÇÃO DO
BINÔMIO  NECESSIDADE-POSSIBILIDADE.  PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  FIXAÇÃO  DOS  ALIMENTOS  NO
PERCENTUAL  DE  VINTE  POR  CENTO  DO  VALOR
CORRESPONDENTE  A  DOIS  SALÁRIOS  MÍNIMOS.
SENTENÇA ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ADEQUAÇÃO AOS LIMITES
DO PEDIDO. EXCESSO DECOTADO. REQUERIMENTO DO
ALIMENTANTE  DE  MINORAÇÃO  DO  VALOR  FIXADO  NA
SENTENÇA  PARA  O  PERCENTUAL  PLEITEADO  PELO
ALIMENTADO.  RECONHECIMENTO  DO  DEVER  E  DA
POSSIBILIDADE  DE  PROVER  OS ALIMENTOS.  REFORMA
DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO.

1.  Caracterizado  o  provimento  ultra  petita,  não  é
necessário anular a sentença, basta que seja decotada a
parte  na  qual  a  decisão  se  excedeu.  (AgRg  no  AREsp
153.754/PE,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe 11/09/2012).

(...)

(TJPB  -  AC  Nº  00011340320128150211,  4ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA
FONSECA OLIVEIRA , julgado em 28-04-2015)

[em negrito]

À vista  disso,  verifica-se  que  nenhum pedido  autoral  restou
acolhido e que o contrato deve ser mantido em todos seus termos, sendo o
caso de improcedência da ação.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e em harmonia com parecer ministerial, NEGO
PROVIMETO AO  APELO e,  face  a  ocorrência  de  julgamento  ultra  petita,
EXCLUO  DA SENTENÇA o  reconhecimento  da  ilegalidade  da  tarifa  de
registro de contrato  e  a  respectiva restituição do indébito,  mantendo-a em
seus demais termos e julgando improcedente a ação.
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Condeno  o  autor  ao  pagamento  de  custas  e  honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com exigibilidade
suspensa nos termos do art. 12 da lei nº 1.060/50.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram do julgamento o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator),  o
Exmo Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma.
Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  e  o  Exmo  Dr.  José  Guedes
Cavalcanti  Neto,  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 21 de julho de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator
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